
Cartilha

ESTAGIÁRIO(A)

do(a)



ATENÇÃO
ESTAGIÁRIOS(AS)

DA CAPITAL!

VEM AI...



O REGISTRO DE
PONTO ELETRÔNICO!

DIA 02 DE MAIO DE 2024, OS(AS)
ESTAGIÁRIOS(AS) DA CAPITAL

COMEÇARÃO A REGISTRAR O PONTO
ELETRÔNICO NO PORTAL DE ESTÁGIO.



O ACESSO AO PORTAL É
REALIZADO

POR MEIO DA REDE TJMG.

COMECE AQUI

 Link para acessar o Portal de
Estágio

http://portal-do-estagio-ui-sup1.apps.okd-hml.intra.tjmg.gov.br/
http://portal-do-estagio-ui-sup1.apps.okd-hml.intra.tjmg.gov.br/


É AQUI QUE
ACONTECE O

REGISTRO DO
SEU PONTO.



CLIQUE AQUI PARA  
REGISTRAR SEU PONTO



REGRAS PARA O REGISTRO DE
PONTO:

 Você deverá registrar o ponto apenas duas
vezes, uma no início da jornada de

estágio e outra ao término da jornada;

Haverá tolerância de 90 minutos de atraso
por período (01 a 30/31 do mês de

referência);

Caso seja registrado um atraso superior a 90
minutos, haverá desconto no pagamento da

sua bolsa de estágio.



Para consultar seu espelho de ponto
no sistema, siga o passo a passo

abaixo:



PRONTO! ESSE É O SEU
ESPELHO DE PONTO.



ANOMALIAS NO ESPELHO DE PONTO:
COMO RESOLVER?

Na ausência de marcações você deverá
justificar, apresentando a sua

supervisão documento comprobatório
para o abono.



O QUE É O PERÍODO DE APURAÇÃO
DO PONTO?

É o mês atual da frequência
de ponto aberta.

QUANDO ELE OCORRE?

Do dia 1 ao dia 30/31 de cada
mês.

Ex: 01 a 31 de maio



QUAL PRAZO MÁXIMO PARA O ABONO
PELO PORTAL DE ESTÁGIO, SEM QUE

EU TENHA DESCONTO NO
PAGAMENTO DA MINHA BOLSA DE

ESTÁGIO?

Todos os lançamentos  de abonos
no Portal de  Estágio, deverão ser

realizados até o
2º dia útil do mês subsequente ao

período de apuração de ponto.



SE EU NÃO FIZER A GESTÃO DO 
MEU PONTO DENTRO DO PRAZO

INFORMADO ACIMA, E NÃO
JUSTIFICAR A AUSÊNCIA DE

MARCAÇÃO PARA O|(A)
SUPERVISOR(A), O QUE ACONTECE?

O pagamento da sua bolsa de
estágio virá com desconto.



Independente do tipo de
lançamento, deverá ser aberto
um processo SEI informando a
situação, com a documentação

necessária assinado pelo(a)
supervisor(a) de estágio e a
solicitação da reposição do

valor descontado para o
lançamento.

E COMO FAÇO PARA CORRIGIR?



Junto com o pagamento da bolsa
de estágio do próximo mês. Ou
seja, se o desconto ocorreu no
período de apuração de 01 a 31

de maio, você irá receber no
pagamento da bolsa de junho que

é paga em julho.

E QUANDO RECEBO O VALOR
DESCONTADO?

QUAL A DATA DO PAGAMENTO DA
BOLSA DE ESTÁGIO?

Até o 10º dia útil do mês
subsequente.



Qualquer problema que vocês
tiverem com o Portal de estágio em
relação à lançamentos, solicitamos

por gentileza, que a COEST seja
informada imediatamente, por e-
mail e com o print do erro em PDF

para que seja tratada com urgência
junto ao setor de informática.

ATENÇÃO!

coest.pagamento@tjmg.jus.br

31-3247-8942

31- 9 8269-2401


